PROJETO DE LEI Nº 2557/2006
Autoriza a doação de terreno à Cooperativa de Suinocultores Ltda – SUINCO -, bem como autoriza a concessão de direito real de uso de outro terreno à mesma beneficiária, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à Cooperativa de Suinocultores Ltda – SUINCO -., um terreno situado no Distrito Industrial III, na Fazenda Barreiro, com área total  de 93.006,45 m² (noventa e três mil e seis metros e quarenta e cinco decímetros quadrados), sendo 232,86m (duzentos e trinta e dois metros e oitenta e seis centímetros) de frente, 377,90m (trezentos e setenta e sete metros e noventa centímetros) pelo lado direito, 349,74m (trezentos e quarenta e nove metros e setenta e quatro centímetros) pelo lado esquerdo e 118,48m (cento e dezoito metros e quarenta e oito centímetros) mais 86,08m (oitenta e seis metros e oito centímetros) mais 91,76m (noventa e um metros e setenta e seis centímetros) em linhas quebradas pelo fundo, havido conforme Escrituras Públicas de Desapropriação de Imóvel lavradas pelo Cartório do 2º Ofício às fls. 194 do Livro 307, em 21 de maio de 1997 e registradas no Cartório de Registros de Imóveis sob números 2-23.248 e 4/9.194, em 4 de julho de 1997 e Escritura Pública de Desapropriação de Imóvel lavrada pelo Cartório do 1° Ofício, às fls. 183 do Livro 327, em 28 de maio de 1997 e registrada no Cartório de Registro de Imóveis sob n° 3/18.626, em 18 de julho de 1997.



Art. 2º Fica também o Executivo Municipal autorizado a conceder o direito  real de uso de um terreno situado na mesma localidade descrita no artigo anterior, com a área total de 6.799,05 m² (seis mil, setecentos e noventa e nove metros e cinco decímetros quadrados), sendo 118,48m (cento e dezoito metros e quarenta e oito centímetros) de frente, 133,55m (cento e trinta e três metros e cinqüenta e cinco centímetros) pelo lado direito, 125,36m (cento e vinte e cinco metros e trinta e seis centímetros) pelos fundos, confrontando com os fundos do terreno descrito no art. 1º e confrontando, também, com a área de preservação ambiental, havido conforme Escrituras Públicas de Desapropriação de Imóvel lavradas pelo Cartório do 2º Ofício às fls. 194 do livro 307, em 21 de maio de 1997 e registradas no Cartório de Registros de Imóveis sob números 2-23.248 e 4/9.194, em 4 de julho de 1997 e Escritura Pública de Desapropriação de Imóvel lavrada pelo Cartório do 1° Ofício, às fls. 183 do Livro 327, em 28 de maio de 1997 e registrada no Cartório de Registro de Imóveis sob n° 3/18.626, em 18 de julho de 1997.



Art. 3º O imóvel descrito no art. 1º destina-se à ampliação das instalações do frigorífico da Cooperativa de Suinocultores Ltda – SUINCO -. 

 

Art. 4º a Escritura Pública de Doação conterá, obrigatoriamente, as seguintes cláusulas:



I – inalienabilidade, impenhorabilidade e impermutabilidade do imóvel pelo prazo de 10 (dez) anos;



II – reversão ao patrimônio do Município, nos seguintes casos:

a) se, decorridos 180 (cento e oitenta) dias contados da doação, não tiver sido iniciada a construção;

b) se a construção não estiver concluída no prazo máximo de 18 (dezoito) meses após o início das obras;

c) se o empreendimento industrial a ser instalado no imóvel não entrar em regular funcionamento no prazo de 60 (sessenta) dias após o término da obra;  

d) se for dada destinação diversa ao imóvel ou, de qualquer modo, for desviada a sua finalidade, antes de decorrido o prazo de 10 (dez) anos, a partir da data da doação;



e) se ocorrer a extinção ou falência da empresa antes de 10 (dez) anos de sua instalação no Município.

§ 1º  O Executivo poderá incluir na escritura outras cláusulas e condições que julgar convenientes, para o resguardo do interesse público.

§  2º Havendo necessidade de oferecer o imóvel doado em garantia de financiamento ou em alienação fiduciária, a cláusula de reversão e demais obrigações serão garantidas por hipoteca de 2º grau em favor do Município.

Art. 5º Em caso de reversão, será facultado à donatária retirar do terreno, dentro do prazo que lhe for determinado pela Prefeitura Municipal, as benfeitorias construídas e os bens ali instalados, sob pena de sua incorporação ao patrimônio municipal.

Art. 6º O prazo de concessão de direito real de uso do imóvel descrito no art. 2º desta lei será de 10 (dez) anos, podendo ser prorrogado, havendo interesse das partes, observada a permanência e exercício da atividade, por meio de termo aditivo.

Art. 7º A concessionária não poderá, sob pena de rescisão da concessão, vender, ceder, emprestar, alugar ou gravar de ônus o imóvel, bem como desrespeitar a legislação ambiental.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de dezembro de 2006. 

Antonio do Valle Ramos
Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos
Secretário Municipal de Governo

José Rander Lopes
Secretário Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente

Francisco Carlos Frechiani
Procurador-Geral do Município
MENSAGEM Nº 190, 22 DE DEZEMBRO DE 2006.
A Sua Excelência o Senhor

João Bosco de Castro Borges

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei autoriza a doação de terreno à Cooperativa de Suinocultores Ltda – SUINCO -, bem como autoriza a concessão de direito real de uso de outro terreno à mesma beneficiária, e dá outras providências.
Recentemente foi autorizada a transferência para a Cooperativa de Suinocultores Ltda. – SUINCO, dos bens doados e concedidos à empresa Frigorífico Patos de Minas Ltda. – FRIOPATOS, para que aquela concluísse as obras da unidade de abate e comercialização de suínos e bovinos em nosso Município.



Tão logo a lei autorizativa entrou em vigor, a SUINCO adquiriu as benfeitorias ali edificadas e, imediatamente, retomou as obras, visando colocar o empreendimento em funcionamento. Entretanto, constatou-se que a área doada era insuficiente para a conclusão das obras do frigorífico, como previsto no projeto inicial e, mais ainda, para a implantação dos objetivos propostos pela SUINCO, entre eles, o de edificar uma unidade de desossa, indispensável para que se processe carnes para exportação.



Na inspeção realizada pelo Ministério da Agricultura foi lavrada a Informação Diversa Conjunta nº 013/2006, onde os técnicos tecem o seguinte comentário:



“O empreendimento já está próximo à zona urbana. Com o problema de que esta cresce (incha) a cada dia mais, logo vai haver ‘incomodações’ mútuas, outra limitação futura é a falta de desossa, a nosso ver” (grifei). 



Além do acima exposto, a SUINCO apresentou um projeto de desenvolvimento regional – Projeto I, se propondo a desenvolvê-lo em duas fases distintas, incluído aí, o abate para exportação, onde se prevê a criação, inicialmente, de 176 e, após a conclusão do projeto, 500 empregos diretos.



É de grande interesse para a população de Patos e região o início das atividades de abate no frigorífico, pois estamos assistindo nos telejornais à queda no preço, especialmente, da carne suína. Isso não se tem  verificado em nossa cidade, pois os comerciantes de carne estão comprando ou abatendo suínos em Uberlândia, o que impacta de forma positiva no preço final do produto.  



Reitera-se que a SUINCO é composta, atualmente, por trinta e quatro cooperados, que juntos criam mais de 30.000 matrizes suínas e são responsáveis por uma produção mensal de aproximadamente 60.000 cevados, que correspondem a mais de 6.000 toneladas de carne, de alto valor comercial, produzidos segundo rigorosas práticas de manejo nutricional e sanitário, sempre com muita responsabilidade social e ambiental.



As granjas dos cooperados geram, atualmente, mais de 600 empregos diretos e 1.800 indiretos, consumindo, semanalmente, 700 toneladas de farelo de soja e 2.000 toneladas de milho.



Além da suinocultura, os cooperados cultivam área superior a 32.000 hectares, com culturas como: soja, milho, algodão, feijão e café, representam, ainda, criação de quase 70.000 cabeças de bovino para corte, produção de quase 10.000 litros de leite por dia e 420.000 aves de postura. O total de da área cultivada atinge quase 62.000 hectares de terra.



Na certeza de ser um empreendimento altamente benéfico ao interesse público, solicito a Vossa Excelência e a seus pares que apreciem o presente projeto de lei em caráter de urgência urgentíssima, pugnando pela sua aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de dezembro de 2006.





Antonio do Valle Ramos



    

Prefeito Municipal
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